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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7/2025-00019-PMOP  

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025- PMOP 

  

 

OBJETO: AQUISIÇÃO EXCLUSIVA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, ORIUNDOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS 

ORGANIZAÇÕES, PARA ATENDER OS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE OEIRAS DO PARÁ, CONFORME AS DIRETRIZES DO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- PNAE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ABERTURA: 24 DE JUNHO DE 2025, ÀS 10:00 HORAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
     ESTADO DO PARÁ 

     PODER EXECUTIVO 

               PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ  

               SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Avenida XV de Novembro, Nº 1198, Bairro Liberdade, CEP 68.470-000. Oeiras do Pará - PA – CNPJ: 
04.876.413/0001-95. 

 
 

EDITAL Nº 001/2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7/2025-00019 - PMOP P/ 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025-PMOP 

 

O MUNICÍPIO DE OEIRAS DO PARÁ, pessoa jurídico de direito público, inscrito no CNPJ 

Nº 04.876.413/0001-95, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, a Sra. Gilma Drago 

Ribeiro, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o Disposto no Art. 14, da Lei nº 11.947, 

de 16 de junho de 2009, e demais alterações, e Resoluções CD/FNDE nº 6/2020 e n° 21/2021 e n° 

2/2023, aplicando-se subsidiariamente as normas sobre licitações e contratos administrativos da 

Lei 14.133/21,  por intermédio  do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e também através 

da Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Oeiras do Pará- PA, designada pela Portaria 

– GP/PMOP nº 062/2024 torna público o processo de CHAMADA PÚBLICA para AQUISIÇÃO 

EXCLUSIVA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, ORIUNDOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES, 

PARA ATENDER AOS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 

MUNICÍPIO DE OEIRAS DO PARÁ, CONFORME AS DIRETRIZES DO PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. 
 

1.1- Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar 

a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 24 de Junho de 2025, às 10 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Oeiras do Pará, localizada á Av. XV de Novembro, nº 

1198, Bairro Liberdade, Oeiras do Pará. 

1.2- A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública no dia 24 de Junho de 2025 às 

10:00 horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Oeiras do Pará, na sala de Setor de licitação e 

Contratos, situada na Avenida XV de Novembro, Nº 1198, Bairro Liberdade, Oeiras do Pará. 

1.3-  Órgão requisitante: Secretaria Municipal de Educação. 

1.4-A presente Chamada Pública será regida pela Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, e demais 

alterações, e Resoluções CD/FNDE nº 6/2020 e n° 21/2021 e n° 2/2023, aplicando-se 

subsidiariamente as normas sobre licitações e contratos administrativos da Lei 14.133/21 e suas 

modificações. 

1.5-Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de contratação e Equipe de Apoio, designados 

através da Portaria – GP/PMOP Nº 006/2025. 

 

2- DO OBJETO. 

 

O presente Termo de Referência tem por finalidade a AQUISIÇÃO EXCLUSIVA DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES, PARA ATENDER 

AOS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE OEIRAS 

DO PARÁ, CONFORME AS DIRETRIZES DO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios 

abaixo, que constam no Termo de Referência no anexo I. 

 

2.1 - CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 

2.1. Especificação dos Gêneros Alimentícios. 
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TABELA Nº 001 

PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDER AO CARDÁPIO DA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO/2024 

ÍTEM DESCRIÇÃO UND 
QUNT. 

TOTAL 

PREÇO 

MÉDIO 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

01 ABÓBORA: Embalagem Unitária tipo rede de até 10 

kg contendo no máximo 06 unidades de cada, 

acondicionadas em basquetas plásticas ou sacas de 

piaçava; VALIDADE: Não inferior a 180 dias 

KG 3.500 R$ 8,63 R$ 30.193,33 

02 AÇAÍ (EUTERPE OLERACEA) IN NATURA 

TIPO MÉDIO: Embalagem plástica de 01 litro, 

acondicionadas em cubas térmicas de até 30 litros, 

transportadas em temp. de refrigeração, apresentar o 

Alvará da Vigilância Sanitária; VALIDADE: Batida 

do dia 

LITROS 60.000 R$ 20,36 
R$ 

1.221.600,00 

03 ALFACE: Embalagem unitária de até 10 maços, 

acondicionadas em basquetas plásticas ou paneiros 

forrados com papel apropriado; VALIDADE: 05 dias 

em temperatura de refrigeração 

MAÇOS 2.000 R$ 8,63 R$ 17.253,33 

04 ARROZ TIPO I REGIONAL: Embalagem plástica 

de 1 kg acondicionadas em fardos plásticos de até 30 

kg; VALIDADE: Não inferior a 180 dias 

KG 15.000 R$ 9,05 R$ 135.750,00 

05 BANANA (MUSACEAE SPP) PRATA MÉDIA: 

Dúzias selecionadas acondicionadas em paneiros de 

palha forrados com papel tipo seda apropriado; 

VALIDADE: Não inferior a 5 três dias úteis em 

temperatura ambiente 

DUZIA 8.000 R$ 15,25 R$ 122.000,00 

06 CEBOLINHA: Embalagem unitária de até 10 maços, 

acondicionadas em basquetas plásticas ou paneiros 

forrados  com  papel  apropriado; 

MAÇOS 2.000 R$ 8,50 R$ 17.000,00 

07 CHICÓRIA: Embalagem unitária de até 10 maços, 

acondicionadas em basquetas plásticas ou paneiros 

forrados  com  papel  apropriado; 

MAÇOS 2.000 R$ 6,55 R$ 13.100,00 

08 COENTRO: Embalagem unitária de até 10 maços, 

acondicionadas em basquetas plásticas ou paneiros 

forrados  com  papel  apropriado; 

MAÇOS 3.000 R$ 8,38 R$ 25.150,00 

09 COUVE: Embalagem unitária de até 10 maços, 

acondicionadas em basquetas plásticas ou paneiros 

forrados com papel apropriado; VALIDADE: 05 dias 

em temperatura de refrigeração. 

MAÇOS 3.000 R$ 5,28 R$ 15.850,00 

10 FARINHA DE MANDIOCA - MANIHOT 

UTILÍSSIMA - REGIONAL TIPO I (COM NO 

MÁXIMO 40% DE RALADA) - SEM   MISTURA:   

Embalagem plástica de 1 kg acondicionadas em fardos 

plásticos de alta densidade de até 30 kg; VALIDADE: 

Não inferior a 90 dias. 

KG 12.000 R$ 12,65 R$ 151.800,00 

11 LIMÃO REGIONAL: Embalagem Unitária tipo 

rede de até 20 kg ou em basquetas plásticas. 
KG 4.000 R$ 10,15 R$ 40.600,00 

12 MACAXEIRA IN NATURA: Embalagem KG 4.000 R$ 8,90 R$ 35.600,00 

13 MAXIXE: Embalagem Unitária tipo rede de até 20 kg 

ou em basquetas plásticas.; VALIDADE: Não inferior 

a 30 dias em temperatura ambiente 

KG 3.000 R$ 11,82 R$ 35.460,00 
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14 MELANCIA NACIONAL IN NATURA 

SELECIONADA: Embalagem Unitária tipo rede de 

até 20 kg ou em basquetas plásticas; 

KG 10.000 R$ 8,63 R$ 86.333,33 

15 PEPINO: Embalagem Unitária tipo rede de até 20 kg 

ou em basquetas plásticas; VALIDADE: 05 dias em 

temperatura de refrigeração 

KG 3.000 R$ 9,83 R$ 29.500,00 

16 PIMENTA DE CHEIRO: Embalagem Unitária tipo 

rede de até 20 kg ou em basquetas plásticas; 

VALIDADE: 05 dias em temperatura de refrigeração. 

KG 2.000 R$ 16,58 R$ 33.166,67 

17 POLPA DE FRUTA INTEGRAL SABOR: 

MARACUJÁ: Embalagem plástica de 1 kg 

acondicionadas em cubas  térmicas  de  até  30  litros; 

VALIDADE: Não inferior a 120 dias em temperatura 

de congelamento 

KG 5.000 R$ 30,33 R$ 151.633,33 

18 POLPA DE FRUTA INTEGRAL SABOR: 

ACEROLA: Embalagem plástica de 1 kg 

acondicionadas em cubas  térmicas  de  até  30  litros; 

VALIDADE: Não inferior a 120 dias em temperatura 

de congelamento 

KG 5.000 R$ 28,23 R$ 141.133,33 

19 POLPA DE FRUTA INTEGRAL 

SABOR:GOIABA: Embalagem plástica de 1 kg 

acondicionadas em cubas  térmicas  de  até  30  litros; 

VALIDADE: Não inferior a 120 dias em temperatura 

de congelamento 

KG 5.000 R$ 26,92 R$ 134.616,67 

20 POLPA DE FRUTA INTEGRAL SABOR: 

CUPUAÇU: Embalagem plástica de 1 kg 

acondicionadas em cubas  térmicas  de  até  30  litros; 

VALIDADE: Não inferior a 120 dias em temperatura 

de congelamento 

KG 5.000 R$ 28,03 R$ 140.133,33 

21 POLPA DE FRUTA INTEGRAL SABOR: CAJU: 

Embalagem plástica de 1 kg acondicionadas em cubas  

térmicas  de  até  30  litros; VALIDADE: Não inferior 

a 120 dias em temperatura de congelamento 

KG 5.000 R$ 29,33 R$ 146.666,67 

22 POLPA DE FRUTA INTEGRAL SABOR: 

MANGA: Embalagem plástica de 1 kg acondicionadas 

em cubas  térmicas  de  até  30  litros; VALIDADE: 

Não inferior a 120 dias em temperatura de 

congelamento 

KG 5.000 R$ 26,27 R$ 131.333,33 

23 POLPA DE FRUTA INTEGRAL SABOR: 

ABACAXI: Embalagem plástica de 1 kg 

acondicionadas em cubas  térmicas  de  até  30  litros; 

VALIDADE: Não inferior a 120 dias em temperatura 

de congelamento. 

KG 5.000 R$ 28,30 R$ 141.500,00 

24 POLPA DE FRUTA INTEGRAL SABOR: 

TAPEREBÁI: Embalagem plástica de 1 kg 

acondicionadas em cubas  térmicas  de  até  30  litros; 

VALIDADE: Não inferior a 120 dias em temperatura 

de congelamento. 

KG 5.000 R$ 27,67 R$ 138.333,33 

25 POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE AÇAÍ TIPO 

MÉDIO. AÇAÍ (EUTERPE OLERACEA) IN  

NATURA BATIDO DE FORMA TRADICIONAL: 
Embalagem plástica de 1 kg acondicionadas em cubas  

térmicas  de  até  30  litros; VALIDADE: Não inferior 

a 120 dias em temperatura de congelamento 

KG 30.000 R$ 28,27 R$ 848.000,00 
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TOTAL: R$ 

3.983.706,67 

 

 

 

 
TABELA 002: 

REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE PREÇOS 

LISTA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

ÍTEM DESCRIÇÃO UND QTD 

COT

AÇÃ

O 01 

COTA

ÇÃO 02 

COTA

ÇÃO 03 

PREÇO 

MÉDIO 

PREÇO 

DE 

AQUISIÇÃO 

01 ABÓBORA KG 3.500      

02 AÇAÍ (EUTERPE OLERACEA) IN  

NATURA  TIPO  MÉDIO 
LITROS 60.000 

     

03 ALFACE MAÇOS 2.000      

04 ARROZ TIPO I REGIONAL KG 15.000      

05 BANANA (MUSACEAE SPP) 

PRATA MÉDIA 
DUZIA 8.000 

     

06 CEBOLINHA MAÇOS 2.000      

07 CHICÓRIA MAÇOS 2.000      

08 COENTRO MAÇOS 3.000      

09 COUVE MAÇOS 3.000      

10 FARINHA DE MANDIOCA - 

MANIHOT UTILÍSSIMA - 

REGIONAL TIPO I (COM NO 

MÁXIMO 40% DE RALADA) - 

SEM   MISTURA 

KG 12.000 

     

11 LIMÃO REGIONAL. KG 4.000      

12 MACAXEIRA IN NATURA: 

Embalagem 
KG 4.000 

     

13 MAXIXE KG 3.000      

14 MELANCIA NACIONAL IN 

NATURA SELECIONADA 
KG 10.000 

     

15 PEPINO KG 3.000      

16 PIMENTA DE CHEIRO KG 2.000      

17 POLPA DE FRUTA INTEGRAL 

SABOR 
KG 5.000 

     

18 POLPA DE FRUTA INTEGRAL 

SABOR:  
KG 5.000 

     

19 POLPA DE FRUTA INTEGRAL 

SABOR 
KG 5.000 

     

20 POLPA DE FRUTA INTEGRAL 

SABOR 
KG 5.000 

     

21 POLPA DE FRUTA INTEGRAL 

SABOR 
KG 5.000 

     

22 POLPA DE FRUTA INTEGRAL 

SABOR 
KG 5.000 

     

23 POLPA DE FRUTA INTEGRAL 

SABOR 
KG 5.000 

     

24 POLPA DE FRUTA INTEGRAL 

SABOR:  
KG 5.000 

     

25 POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE 

AÇAÍ TIPO MÉDIO. AÇAÍ 

(EUTERPE OLERACEA) IN  

NATURA BATIDO DE FORMA 

TRADICIONAL 

KG 30.000 
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2.2- Os projetos de vendas deverão ser entregues na sala de reunião da Prefeitura Municipal de         

Oeiras do Pará, em local e horário fixados acima, em envelopes distintos, fechados, e identificados, 

respectivamente como de nº 01 e nº 02, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ - PA 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

ENVELOPE 01- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Nome/Razão social da proponente. 

(Endereço, telefone e endereço eletrônico). 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ - PA 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

ENVELOPE 02- PROJETO DE VENDA. 

Nome/Razão social da proponente. 

(Endereço, telefone e endereço eletrônico). 

 
 

2 - CLÁUSULA TERCEIRA: DA ORIGEM DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1 – As despesas decorrentes do objeto deste CHAMADA PÚBLICA correrão à conta dos 

recursos provenientes do Orçamentário Municipal, previstos na Lei Orçamentária anual de 

2024, e repassadas pelo FNDE a este Município, mediante classificação programática 

provenientes da Dotação Orçamentária descrita no procedimento ordinário a seguir:  

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 

1503 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2.103 Manutenção do PNAE – Agricultura Familiar 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

3.3.90.30.07 Gênero de Alimentação 

 

 

4- DAS CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA 

 

4.1- Os gêneros alimentícios deverão ser adquiridos por meio de Chamada Pública, oriundos, 

exclusivamente, da Agricultura Familiar e do empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, 

destinados ao fornecimentos de gêneros alimentícios para os alunos da rede municipal de Ensino 

de Oeiras do Pará. 

4.2- Para fins dessa aquisição, os proponentes podem apresentar projetos de vendas como: I- Grupo 

Formal, II- Grupo Informal e III – Fornecedor Individual conforme Art. 34 da Resolução 

CD/FNDE nº 06, de 08 de Maio de 2020, Art. 22, § 4º ou dispositivo legal que venha à substituí-

la. 

4.3- O projeto de venda de gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação escolar 

é limitado ao valor individual de venda por agricultor familiar e do empreendedor familiar Rural 

em R$ 40.000.00 (Quarenta Mil Reais) por DAP ou CAF/ANO, conforme Resolução CD/FNDE 

nº 21/2021, Art. 39 ou outra legislação que venha substituí-la.  
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4.4 – Os itens cotados deverão atender aos padrões de Identidades e qualidades aprovados pela 

agência de vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento nas suas respectivas áreas de competência e conforme determina a legislação em 

vigor.  

4.5 – Será assegurado aos técnicos da Vigilância Sanitária de Oeiras do Pará, e do Departamento 

de Alimentação Escolar da SEMED, o direito de inspecionar as instalações cooperativas e/ou 

associações, assim como verificar a exatidão das informações apresentadas à Comissão Permanente 

de Licitação, antes e/ou após a adjudicação. 

 

5- DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO. 

 

5.1 Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP ou CAF Física, não organizados em 

grupo:  deverão entregar à PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ situada a 

Avenida XV de Novembro, nº 1198, Bairro: Liberdade- CEP: 68.470-000, os documentos 

relacionados abaixo as 10 hs do dia 24 de Junho de 2025. 

I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

II – o extrato da DAP ou CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias;  

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;  

IV – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; 

e 

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda.  

 

5.2 Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados 

em grupo:  
deverão entregar à PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ /PA situada a Avenida 

XV de Novembro, nº 1198, Bairro: Liberdade, CEP: 68.470-000, os documentos relacionados 

abaixo as 10 hs do dia 24 de Junho de 2025. 

I – a prova de inscrição no CPF;  

II – o extrato da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 

60 dias;  

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;  

IV – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; 

e 

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

 

5.3 Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 

Deverão entregar à PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ /PA situada a Avenida 

XV de Novembro, nº 1198, Bairro: Liberdade, CEP: 68.470-000, os documentos relacionados 

abaixo as 10 hs do dia 24 de Junho de 2025. 

I – a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

II – o extrato da DAP ou CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 

dias;  
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III – a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;  

IV – as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente;  

V – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar, assinado pelo seu representante legal;  

VI – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 

VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda de seus cooperados/associados;  

VIII – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas. 

IX- Para os produtos de polpas de Frutas e Açaí, L. O. - Licença Operacional (devidamente 

publicada), Ortouga Dagua ou Dispensa; Registro do Mapa ou ADEPARÁ; Alvará Vigilância 

Sanitária; Alvará de Funcionamento; CLCB (Certificado de Licenciamento do Corpo de 

Bombeiros); Certificado ou Declaração do Sistema OCB/PA. 

X- Declaração de Idoneidade e fatos impeditivos, emitidos pela secretaria solicitante do processo 

licitatório em questão. 

 

5.4 Na ausência ou desconformidade de qualquer documento necessário à habilitação, ou de 

amostras a serem apresentadas conforme descrito no artigo 41, fica facultado à EEx a abertura de 

prazo para a regularização das desconformidades, desde que prevista em edital (Redação dada pela 

Resolução CD/FNDE nº 20/2020, de 02 de dezembro de 2020). 

 

6- REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

6.1- Em razão da peculiaridade do objeto e dos requisitos de segurança necessários à execução do 

objeto, exclusiva de gêneros alimentícios, da agricultura familiar solicitamos que, além da 

documentação de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, e de qualificação econômica financeira, 

de que trata a Lei de licitações, sejam previstos os seguintes requisitos de qualificação técnica: 

6.1.1- Atestado de Capacidade técnica expedida por Órgão da Administração Pública ou Privada, 

comprovando que a licitante manteve ou mantém contrato para serviços da mesma natureza desta  

licitação, contendo o grau de satisfação quanto ao nível de atendimento e qualidade, acompanhado 

de cópia autenticada do contrato ou nota fiscal correspondente aos serviços prestados da mesma 

natureza que o objeto desta chamada pública. 

 

7- DO RECEBIMENTO DAS AMOSTRAS 

 

7.1 - Considerando aceitável a oferta de produtos pelos fornecedores selecionados, os mesmos 

deverão apresentar amostras em embalagem comercial do gênero licitado especificado de acordo 

com o Termo de Referência ANEXO I, para avaliação técnica da Nutricionista da Secretaria 

Municipal de Educação, após 24 (vinte e Quatro) horas da sessão, na sede da Secretaria Municipal 

de Educação.  

7.2 - Caso não haja apresentação da amostras pelo(os) fornecedor(es), na data fixada e ou a 

apresentação da amostra em desacordo com as especificações do edital acarretará na 

desclassificação do item. 
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7.3 -  As amostras a serem apresentadas deverão ser em embalagens originais e idênticas aos 

produtos a serem fornecidos, devidamente etiquetados com a identificação do fornecedor. 

7.4 - As amostras dos produtos a serem entregues deverão estar de acordo com a legislação de 

alimentos, estabelecidas pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – Ministério de Saúde, pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e Secretaria Municipal de Saúde.  

7.5 - Após a análise da amostra solicitada e tendo esta atendido as especificações técnicas mínimas 

exigidas em edital, será em seguida realizada a assinatura do contrato. 

7.6 - Caso a amostra seja reprovada deverá ser chamado o fornecedor remanescente pelos critérios 

e assim sucessivamente. 

 

8- CRITERIOS PARA ESCOLHA DOS GRUPOS 

 

8.1 Para seleção, os projetos de venda (modelos no Anexo VII) habilitados devem ser divididos 

em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas, 

grupo de projetos das Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do estado, e grupo de 

projetos do país. 

8.2. Entre o grupo de projetos será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção; 

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 

Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre 

o do estado e do país; 

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

8.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção; 

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos 

Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles 

em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos 

cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) 

DAP(s) ou CAF(s); 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 

quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 4º inciso I deste artigo, têm prioridade 

organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas 

ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos  Informais, terão 

prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 

quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s) ou CAF(s). 

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e 

estes, sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP ou CAF Jurídica 

conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP ou CAF); 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 4º inciso III deste 

artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares 

e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP 

ou CAF Jurídica; 
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b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 

partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 

organizações finalistas. 

IV – Caso a EEx não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos 

de fornecedores locais, estas devem ser complementadas com os projetos dos demais grupos, de 

acordo com os critérios de seleção e priorização estabelecidos no caput e nos § 1º e §2º; 

- Caso a Prefeitura não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 

projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais 

grupos, de acordo com os critérios de seleção e priorização estabelecidos acima. 

- Considera-se fornecedor local, aquele cuja sede da empresa esteja sediada no Município de Oeiras 

do Pará, bem como seus cooperados. 

- No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem 

de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme 

DAP ou CAF Jurídica. 

- Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 

poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 

organizações finalistas. 

 

9 - PERÍODO DE FORNECIMENTO 

 

9.1. Os produtos deverão ser entregues a partir da assinatura do contrato até 12 (doze) meses. 

9.2. Os produtos deverão ser entregues no depósito municipal de alimentação escolar, situado na 

Rua Mário Covas, Bairro Marapira s/nº CEP: 68.470-000 e deverão obedecer aos quantitativos e 

cronograma de entrega elaborado pela Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação. 

9.3. Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária, Ministério da Saúde, Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento e Secretaria Municipal de Saúde. 

 

10 – CONTRATAÇÃO 

 

10.1. Uma vez declarado vencedor, o Proponente Vendedor deverá assinar o Contrato de Compra 

e Venda de gêneros alimentícios, de acordo com o modelo apresentado no Anexo II, num prazo 

máximo de 03 (três) dias. 

10.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor rural deve respeitar o 

valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP 

ou CAF)/ano. 

 

11 - DO PAGAMENTO 

 

10.1. O Pagamento será realizado até 05 dias após o atesto do documento fiscal correspondente ao 

fornecimento efetuado, vedada a antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

10.2. O preço de compra será o determinado no Anexo III - Termo de Referência deste edital. 

10.3. O preço da aquisição será o preço médio pesquisado por, no mínimo, três mercados em âmbito 

local, priorizando a Feira do Produtor da Agricultura Familiar, quando houver, acrescido dos 

insumos exigidos no edital de chamada pública, tais como despesas como frete, embalagens, 

encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto. 
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10.4. O limite individual de venda do Agricultor Familiar e Empreendedor Familiar Rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 

DAP por ano civil. 

 

12 – RESULTADO 

 

12.1. A Prefeitura Municipal de Oeiras do Pará divulgará o resultado do processo em até 48 horas 

após a conclusão dos trabalhos desta chamada pública na imprensa oficial. 

 

13 - RESPONSABILIDADE COM FORNECEDORES 

 

13.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências 

legais e regulatórias à execução do seu objeto, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às 

penalidades previstas nos artigos 87 e 88 da Lei nº 14.133/21. 

13.2. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros conforme o disposto no projeto de venda, 

Anexo I do presente edital, o padrão de identidade e de qualidade estabelecidos na legislação 

vigente e as especificações técnicas elaboradas pela Coordenadoria de Alimentação Escolar 

(Resolução RDC nº 259/01 - ANVISA). 

13.3. O fornecedor se compromete a fornecer os produtos nos preços estabelecidos nesta chamada 

pública durante a vigência do contrato. 

13.4.O fornecedor se compromete a fornecer os produtos no depósito de alimentação escolar deste 

Município, conforme cronograma de entrega a ser informado pela Secretaria Municipal de 

Educação. 

13.5. Será de responsabilidade exclusiva do fornecedor o ressarcimento de eventuais prejuízos 

decorrentes da má qualidade dos produtos ou do atraso no fornecimento. 

 

14 – PENALIDADES 

 

14.1. Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso, limitada a 10 (dez) 

dias, após o qual será considerado inexecução parcial do contrato. 

14.2. Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução do contrato, cumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 1 

(um) ano. 

 

15 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. A participação de qualquer proponente no processo implica a aceitação tácita, incondicional, 

irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim como os seus anexos. 

 

16 – FORO 

 

16.1. A presente Chamada Pública é regulada pelas leis brasileiras, sendo exclusivamente 

competente o Foro do Município de Oeiras do Pará para conhecer e julgar quaisquer questões dele 

decorrentes. 

16.2. Faz parte integrante do presente expediente: 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II - Projeto de Venda; 
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Anexo III- A – Declaração de Produção Própria para Grupo Informal ou Individual; 

Anexo IV- B -  Declaração de Produção Própria para Grupo Formal; 

Anexo V – Declaração de Limite Individual por DAP ou CAF/ANO; 

Anexo VI - art. 27, V, da Lei14.133/21, inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Lei 

9.854/99); 

Anexo VIII - Minuta do Contrato 

 

17 - FATOS SUPERVENIENTES 

 

17.1. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à publicação desta chamada, que possam 

vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da 

Prefeitura Municipal de Oeiras do Pará, poderá haver: 

a. Adiamento do processo; 

b. Revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 

 

18-  IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 

 

18.1. Observado o disposto no item 3.8, após a divulgação do resultado da habilitação para esta 

Chamada Pública a Secretaria Municipal de Educação considera-se, para todos os fins, que o 

processo de habilitação para fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural estará concretizada. 

 

19 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1. A participação de qualquer proponente no processo implica a aceitação tácita, incondicional, 

irrevogável e irretratável dos termos desta chamada incluso os seus anexos. 

 

 

 

  Oeiras do Pará -PA, 30 de Maio de 2025. 

 

 

 

________________________________________ 

ELIENE DE JESUS RODRIGUES E RODRIGUES 

 Agente de contratação 

Portaria Municipal nº 006/2025- GP- PMOP 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II 

 

PROJETO DE VENDA 

 

(MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS) 

 

 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO 

EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do proponente 2. CNPJ 

3.Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail (quando houver) 6. Ddd/Fone 

7. Cep 8. Número da dap jurídica 

9. Banco 10. N° da Agência 

11. N° da conta corrente 12. N° de associados 

13. Nº de Associados com DAP Física 14. Nome do representante legal 

15. Cpf do representante legal 16. Ddd/fone do representante 

17. Endereço do representante legal 18. Município/UF 

 

II- FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome 2. CPF 3. DAP 4. N° da 

agência 

5. N° da conta 

corrente 

     

     

     

     

 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da entidade: SEMED 2. CNPJ: XXXXXXXXX 

3. Município/UF:  4. Endereço:  

5. DDD/FONE: (91)  6. Nome do Representante:  

 

 III- RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Nome do 

Agricultor 

Familiar 

2. Produto 3. Unidade 4. 

Quantidade 

5. Preço/ 

Unidade 

6. Valor Total 
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    Total 

Agricultor: 

 

    Total do 

projeto: 

 

 

1. Nome da 

Agricultura 

Familiar 

2. Produto 3. Unidade 4. 

Quantidade 

5. Preço/ 

Unidade 

6. Valor Total 

      

      

      

    Total 

Agricultor 

 

    Total projeto:  

 

1. Nome da 

Agricultura 

Familiar 

2. Produto 3. Unidade 4. 

Quantidade 

5. Preço/ 

Unidade 

6. Valor Total 

      

      

      

    Total 

Agricultor 

 

    Total projeto:  

 

1. Nome da 

Agricultura 

Familiar 

2. Produto 3. Unidade 4. 

Quantidade 

5. Preço/ 

Unidade 

6. Valor Total 

      

      

      

    Total 

Agricultor 

 

    Total projeto:  

 

IV- TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/ 

Unidade 

5. Valor Total 

por produto 

     

     

     

   Total do 

projeto: 
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V- DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS 

ENTREGAS DOS PRODUTOS 

 

 

 

 

 

 

VI- CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, 

número de sócios, missão, área de abrangência) 

 

 

 

 

 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 

acima conferem com as condições de fornecimento. 

 
Local e Data  Assinatura do Representante do 

Grupo Formal  

Fone/E-mail: 

CPF: 

   

   

 
Local e Data  Agricultores Fornecedores do 

grupo formal 

Assinatura  

   

   

 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA  

(MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS) 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO 

EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

  GRUPO INFORMAL 

1. Nome do proponente 2. CPF 

3.Endereço 4. Município/UF 

5. Cep 6. e-mail (quando houver) 

7. DDD/fone 8. Organizado por Entidade Articuladora 

(  ) SIM   (  ) NÃO 

9. Nome da Entidade Articuladora (quando 

houver) 

10. E-mail/fone 
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II- FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do 

Agricultor 

Familiar 

2.CPF 3.DAP 4. BANCO 5.N° DA 

AGÊNCIA 

6. N° DA 

CONTA 

CORRENTE 

      

      

      

 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da entidade: SEMED 2. CNPJ: XXXXXXXXX 

3. Município/UF: OEIRAS/PA 4. Endereço:  

5. DDD/FONE: (91)  6. Nome do Representante:  

 

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. 

Identificação 

do 

Agricultor 

Familiar 

2. 

Produto 

3. 

Unidade 

4.Quantidade 5. Preço de 

Aquisição*/Unidade 

6. 

Valor 

Total 

      

      

      

      

      

    Total do Agricultor  

 

V- DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS 

ENTREGAS DOS PRODUTOS 

 

 

 

 

 

 

VI- CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, 

número de sócios, missão, área de abrangência) 

 

 

 

 

 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 

acima conferem com as condições de fornecimento. 
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Local e Data  Assinatura do Representante do 

Grupo Informal  

Fone/E-mail: 

CPF: 

Local e Data Agricultores (as) 

Fornecedores (as) do Grupo 

Informal 

Assinatura 

   

 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA  

(MODELO PROPOSTO PARA FORNECEDORES INDIVIDUAIS) 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO 

EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

I – FORNECEDOR INDIVIDUAL 

1. Nome do proponente 2. CNPJ 

3.Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. Ddd/Fone 

7. Cep 8. Número da física 

9. Banco 10. N° da agência 

11. Conta n° da conta corrente  

 

II- TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO  

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de 

Aquisição/ 

Unidade* 

5. Valor 

Total 

     

     

 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da entidade: SEMED 2. CNPJ: XXXXXXXXX 

3. Município/UF: OEIRAS/PA 4. Endereço:  

5. DDD/FONE: (91)  6. Nome do Representante:  

 

III- TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de 

Aquisição* 

    

   Total da 

proposta: 

 

 

 

V- DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS 
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ENTREGAS DOS PRODUTOS 

 

 

 

 

 

 

 

VI- CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, 

missão, área de abrangência) 

 

 

 

 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 

acima conferem com as condições de fornecimento. 

 
Local e Data  Assinatura do Fornecedor 

Individual 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
     ESTADO DO PARÁ 

     PODER EXECUTIVO 

               PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ  

               SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Avenida XV de Novembro, Nº 1198, Bairro Liberdade, CEP 68.470-000. Oeiras do Pará - PA – CNPJ: 
04.876.413/0001-95. 

 
 

 

 

 

ANEXO III - A 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA INFORMAL OU FORNECEDOR 

IDIVIDUAL 

 

(Papel Timbrado) 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025) 

 

Eu, __________________________________________, CPF: Nº 000.000.000-00, DAP nº 

________________________________________ DECLARO, para fins de participação no 

Programa Nacional de Alimentação Escolar -  PNAE, que os Gêneros Alimentícios relacionados 

no Projeto de Venda em meu nome são exclusivamente de minha própria produção, sendo 

proibida a inclusão em minhas Notas Fiscais de produtor produtos não cultivados em minha 

unidade de produção, bem como a cessão da produção à terceiros.  

 

__________________,___/___/_____ 

 

 

________________________ 

Assinatura  
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ANEXO IV- B 

ANEXO IV DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPO FORMAL 

 (Papel Timbrado) 

 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025) 

 

Eu, representante da Cooperativa/Associação__________________________________, com 

CNPJ nº 00.000.000/0000-00, DAP Jurídica nº _______________________________, 

DECLARO, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar -  PNAE, 

que os Gêneros Alimentícios relacionados no Projeto de Venda em meu nome são produzidos 

exclusivamente nas suas  unidades familiares de Produção, sendo proibida a inclusão em minhas 

Notas Fiscais de produtor produtos não cultivados pelas unidades familiares de produção destes 

sócios.  

 

__________________,___/___/_____ 

 

 

________________________ 

Assinatura  
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ANEXO V 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE LIMITE INDIVIDUAL POR DAP/ANO, E QUE OS 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM ENTREGUES SÃO PRODUZIDOS PELOS 

PRÓPRIOS AGRICULTORES RELACIONADOS NO PROJETO DE VENDAS. 

 

 

 

Com referência à Chamada Pública nº 001/2025. 

 

 

A ____________________, pessoa Jurídica/física, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº ____________, 

com sede/endereço _____________________________, CEP:______________, na cidade de 

______________, neste ato representada por seu representante legal o 

_______________________, nos termos da Lei, DECLARA, que os gêneros alimentícios  ase rem 

entregues são de  PRODUÇÃO PRÓPRIA, ou PRODUZIDOS pelos próprios agricultores  

relacionados no Projeto de Vendas, e ainda, que atenderá ao limite individual de venda de gêneros 

alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural de R$ 40.000,00 ( 

Quarenta Mil Reais) por DAP ou CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a 

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

 

Cidade: Data: XX/XX/2025. 

 

 

_______________________________________ 

Representante  

Associação/Cooperativa/ Agricultor Informal ou pessoa física 
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ANEXO VI 

 

(Art. 27, inc. V da Lei 14.133/21) 

  

  

  

.............................................................................................., inscrito no CNPJ 

nº.........................................................., no intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr(a)..............., portador(a) da Carteira de Identidade nº.............. E do CPF nº............, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 14.133, de 1º de Abril de 

2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos. 

  

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (    ). 

  

  

  

Cidade - UF,     de______________de____________ 

  

  

   

 

________________________________________________ 

(Representante legal) 
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ANEXO VII 

   
MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº XXXXXXXX      

   

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de OEIRAS DO PARÁ,  através 

do(a) PREFEITURA  MUNICIPAL, CNPJ-MF, Nº 04.486.413/0001-956, denominado daqui por 

diante de CONTRATANTE,  representado neste ato pelo(a) Sr.(a) GILMA DRAGO RIBEIRO,  

Prefeita Municipal, portador do CPF nº 914.847.822-91, residente na RUA ANTÔNIO COSTA 

MAGALHÃES, e do outro lado XXXXXXXXXXXX, CNPJ XXX.XXX.XXX-XX, com sede na 

XXXXXXXXXXXXX, nº XXX, bairro XXXXXXX, Cidade XXXXXXXXX, CEP XXXXXX-

XXX, de agora em diante  denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a). 

XXXXXXXXX, residente na XXXXXXXXXXXXXXX, nº XXXX, bairro XXXXXXXXXXXX, 

Cidade XXXXXXXXXXX, CEP XXXXX-XXX portador do(a) CPF XXX.XXX.XXX-XX, têm 

justo e contratado o seguinte: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

 

1.1 – AQUISIÇÃO EXCLUSIVA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, ORIUNDO DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS 

ORGANIZAÇÕES, PARA ATENDER OS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE OEIRAS DO PARÁ, CONFORME AS DIRETRIZES DO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- PNAE. 
 

CLÁSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

2.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/21, de XX de XXXXX de 1993, e suas 

posteriores alterações, bem como na licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO 

7/2025-00019-CPL/PMOP P/ CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025-CPL/PMOP. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

DA CONTRATADA 

 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no 

processo licitatório nº 7/2025-00019 e neste termo contratual; 

 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 

CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto 

deste contrato; 

 

3.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) CONTRATANTE as notas de empenhos e 

respectivas  notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 
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3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste  

 

contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 

utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive seguro, 

carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade 

da CONTRATADA; 

 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este 

Contrato, decorrente do(a) DISPENSA DE LICITAÇÃO 7/2025-00019-CPL/PMOP P/ 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025-CPL/PMOP. 

 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências  e ou  irregularidades apontadas pela 

Contratante; 

 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões  até o limite fixado no 

§ 1º, do art. 65, da Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº  

14.133/21 e suas alterações posteriores; 

 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

 

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em XX de XXXXXX de 2025  extinguindo-

se em XX de XXXXX de 2025,  podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

 

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 

14.133/21, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência 

mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 

injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe 
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garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

 

 -    Advertência; 

 

 -    Multa; 

 

 -    Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 

CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) 

anos; 

 

 -    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

própria autoridade que aplicou penalidade; 

 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

 

 -    Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou 

descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 

defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-

la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram 

causa à penalidade; 

 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 

anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 

justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, 

a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

 

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ XX.XXX.XX (XXXX XXXX XXXXX XXX 

XXXXXXX ), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de 

adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período respectivo, 

segundo as autorizações expedidas pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL e de conformidade com 

as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a 

condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre  de ato ou fato atribuível 

à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto 
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resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em 

atraso, 

repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, 

na dotação orçamentária Exercício 2025 Atividade XXXXXX Operacionalização da Secretaria 

Municipal de Educação; Classificação econômica XXXXXXXXX Outros Serv. de Terceiros 

Pessoa Jurídica, Subelemento XXXXXXXX, no valor de R$ XX.XXX,XX, ficando o saldo 

pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos 

orçamentos, caso seja necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 14.133/21, 

desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

 

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei nº 

14.133, de 1º de Abril de 2021 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de 

direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

 

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de OEIRAS DO PARÁ, como o único capaz de dirimir as 

dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

 

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 

presente termo, em 02 (duas) vias de  igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é 

assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

    OEIRAS DO PARÁ-PA, XX de XXXXX de 2025 

 

 

    SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 CNPJ(MF) 20.324.669/0001-46             

    CONTRATANTE 

 

 

 

    XXXXXX XXXXX XXXXXXX 

    CPF XX.XXX.XXX.-XX 
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    CONTRATADO(A) 

 

 

 

Testemunhas: 
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